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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCR.ITGRA 9A,141; EMISSÃO.PUBLICA 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DE DEBÊNTURESSiMTPLES,•EMStRiE ÚNICA, N 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONA 
FIDEJUSSÓRIA, DA SANTA VITORIA DO PALMAR HOLDING S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

▪ (i) 	Santa Vitória do Palmar Holding S.A., sociedade por ações de capital fechado, 

sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Deputado Antônio L'anr 
Vieira, no 999, sala H, Pantanal, CEP 88040-901, inscrita no Cadastro Nacional da Pes...4-
Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o no 12.094.666/0001-35, neste 'figis  rk - 
representada na forma de seu Estatuto Social, por seus representantes legais devidameli1et.  
autorizados e identificados na respectiva página de assinaturas do presente instrumeet 

f Ce ("Emissora" ou "Companhia"); 

(ii) 	Centrais Elétricas Brasileiras S.A., sociedade de economia mista de capital aberto, 

com sede no Distrito Federal, Brasília, no Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco "B", n° 

100, sala 203, CEP 70714-900, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.001.180/0001-26, neste 
ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados 

nas respectivas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Eletrobras" ou 
"Fiadora"); 

c\C (Ri) 	Brasil Energia Renovável - Fundo de Investimento em Participações, inscrito no 

CNPJ sob o no 12.188.161/0001-30, neste ato representado por sua gestora BRPP Gestão 

de Produtos Estruturados Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o no 

22.119.959/0001-83, com sede na cidade de São Paulo, Rua Surubim, 373/Sala 12, Cidade 

Monções, Estado de São Paulo, CEP 04.571-050, neste ato representada por seus 

representantes legais devidamente autorizados e identificados nas respectivas páginas de 
assinaturas do presente instrumento ("FIP"); 

(iv) Brave Winds Geradora S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ 
sob o no 15.050.699/0001-71, com sede na cidade de São Paulo, Alameda Lorena, 427, 
Conjunto 87, Jardim Paulista, Estado de São Paulo, CEP 01.424-003, neste at 

representada por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados r 
respectivas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Brave Winds"); 

(v) Eletrosul Centrais Elétricas S.A., sociedade de economia mista de capital fechado, 
com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Deputado Antônio 

Edu Vieira, no 999, CP 5091, Pantanal, CEP 88040-901, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
00.073.957/0001-68, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas respectivas páginas de assinaturas do presente instrumento 
("Eletrosul" e, em conjunt 	m "FIP" e "Brave Winds", os "Intervenientes"); e 
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(v1) 	Pentágono S.A. Distribuidora De Títulos E Valores NOiR.0ick1nk4talçào.financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Américas, no 

4.200, bloco 08, ala B, salas 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

17.343.682/0001-38 , neste ato representada na forma do seu Estatuto Social por seu 

representante legal devidamente autorizado e identificado na respectiva página de 

assinaturas do presente instrumento ("Agente Fiduciário"), agindo na qualidade de 

representante da comunhão dos titulares das debêntures objeto da presente emissão 

("Debenturistas" e "Debêntures", respectivamente, e sendo a Emissora, a Fiadora, os 

Intervenientes e o Agente Fiduciário doravante designados, em conjunto, como "Partes 
individual e indistintamente, como "Parte"; 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) em 14 de agosto de 2014, as Partes celebraram o "Instrumento Particular de Escritura 

da ia  Emissão Pública, com Esforços Restritos de Colocação, de Debêntures Simples, em 
Série Única, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia 

Adicional Fidejussória, da Santa Vitória Do Palmar Holding S.A.", o qual foi arquivado 

perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ("JUCESC") sob o no 20142967297, 

em sessão de 09 de outubro de 2014 ("Escritura de Emissão"); 

(ii) em 10 de fevereiro de 2017, realizou-se Assembleia Geral de Debenturistas ("AGD"), 
na qual Debenturistas representando a totalidade das Debêntures em Circulação 
aprovaram, em síntese: (i) a não decretação do vencimento antecipado das debêntures 

pelo descumprimento de obrigação não pecuniária, nos termos da Cláusula 6.1, alínea (b 

da Escritura de Emissão, qual seja, a celebração de contrato de mútuo com pessoa jurídic 
integrante do grupo econômico; (ii) a alteração do item 3.10.13 da cláusula III da Escritur 
de Emissão, de modo a esclarecer que a Carta de Fiança Bancária deverá ser renovada o 

substituída, quantas vezes necessário, de forma que sempre esteja em vigor até 
ocorrência da Conclusão Financeira dos Projetos ou a liquidação integral das Debêntures 
e (iii) autorizar o Agente Fiduciário a, em conjunto com a Emissora, realizar todos os ato 
e assinar todos os documentos necessários ao cumprimento integral das deliberações 
objeto dos itens (i) e (ii) acima, incluindo, mas não se limitando, ao Primeiro Aditamento 
à Escritura de Emissão; e 

(iii) A aprovação mencionada no item (ii) supra fica condicionada à incorporação ao V 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures de prêmio equivalente a 1% (um por cent 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, 

calculados em 15 de Junho de 2017 ("Prêmio"), ou seja, na Data de Pagamento dos Juros 

Remuneratórios. Foi aprovado, ainda, que o referido prêmio deverá ser incorporado ao 
Valor Nominal Unitário tualizado na data de 15 de Junho de 2017, e que tal previsão 
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deverá ser feita mediante aditivo à Escritura de Emissão coryi p intiusão.dojteth 4.24. na 
• • 0 

Cláusula IV 

As Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para proceder com as alteraçõ 
mencionadas nos itens (ii) e (iii) acima. 

ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente Primeiro 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da ia  Emissão Pública, com Esforços 
Restritos de Colocação, de Debêntures Simples, em Série Única, não Conversíveis em 

Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, da Santa Vitória 

Do Palmar Holding S.A. ("Primeiro Aditamento"), que se regerá pelas cláusulas e condições 

abaixo dispostas: 

CLÁUSULA I 

TERMOS DEFINIDOS 

1.1. 	Os termos aqui iniciados em maiúsculas, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso, 
exceto se de outra forma definidos no presente Primeiro Aditamento. 

CLÁUSULA II 

AUTORIZAÇÃO E REGISTRO 

2.1. O presente Primeiro Aditamento é celebrado com base nas autorizações concedidas 
na AGD realizada em 10 de fevereiro de 2017 e na Assembleia Geral Extraordinária da 

Emissora, realizada em 31 de maio de 2017. 

- te en 
2.2. 	Este Primeiro Aditamento será registrado na JUCESC, nos termos da Cláusula 2.3. 

da Escritura de Emissão, e de acordo com o disposto no artigo 62, II e §30, da Lei dao s
g 

"it 
Sociedades por Ações. 	 ce- octo 

CLÁUSULA III 

ALTERAÇÕES 

3.1. As Partes, por meio deste Primeiro Aditamento, acordam em alterar a Cláusula 
3.10.13 da Escritura de Emissão, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"3.10.13 Na hipótese da Conclusão Financeira (conforme definido na Cláusula 
3.10.15 abaixo) não ocorrer em até 60 (sessenta) dias antes da data de vencimento 
da Carta de Fiança, o FIP deverá (i) renová-las, substancialmente com os mesmos 
termos e condições da Carta de Fiança originalmente emitida com o BTGP, por um 
prazo adicional de 6 (seis) meses; ou (H) substituí-las, de maneira substancial com 
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os mesmos termos e condições da Carta de Fiança 6r,igiri 	
, 

allnenterr .eiki3a, por um 
prazo adicional de 6 (seis) meses, junto a instituiçõesfina"ncerras.Com  rating mínimo 
BBB- em escala Global ou AAA em escala local, por S&P, Moody's ou Fitch. A Carta 
de Fiança deverá ser renovada ou substituída, quantas vezes necessário, para 
as Debêntures permaneçam garantidas até que ocorra a Conclusão Financeira 
Projetos ou a liquidação integral das Debêntures". 	 NZ)  

3.2. As Partes acordam em incluir o item 4.24 na Cláusula Quarta da Escritura de Emissão, g In 
nec

• 

"4.24. INCORPORAÇÃO DE PRÊMIO 

Em 15 de Junho de 2017, conforme aprovado em Assembleia Geral de 
Debenturistas realizada em 10 de fevereiro de 2017, será incorporado ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado, um prêmio equivalente a 1% (um por cento) do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados em 15 de Junho de 2017." 

CLÁUSULA IV 

DAS RATIFICAÇÕES 

4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, 
itens, características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão que não 

expressamente alterados por este Primeiro Aditamento. 

Lr> —tt 4.3 
5.1. As obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento têm caráter irrevogável e sd 

irretratável, obrigando as Partes e seus eventuais sucessores, a qualquer título, ao seu 	Cri 

integral cumprimento. 

5.2. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas de 
Primeiro Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes a 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrend 
declaração de invalidade ou nulidade de qualquer cláusula deste Primeiro Aditamento, a 

Partes obrigam-se a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula 
declarada inválida ou nula, a inclusão, neste Primeiro Aditamento, de termos e condições 
válidos que reflitam os termos e condições da cláusula invalidada ou nula, observados a 
intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da cláusula invalidada ou nula e o 
contexto em que se insere. 

5.3. 	Qualquer tolerà 	ício parcial ou concessão entre as Partes será se 	re 
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considerada mera liberalidade, e não configurará renúncipDLCpteredp chtidarqiier direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 

implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direit 
e obrigações daqui decorrentes. 

5.4. As Partes reconhecem este Primeiro Aditamento e as Debêntures como título 
executivo extrajudicial nos termos dos incisos I e II do artigo 784 da Lei n.o 13.105 de 16 

de março de 2015, conforme alterada ("Código de Processo Civil"). 

	

5.5. 	Para os fins deste Primeiro Aditamento, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, 

requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 814 

e seguintes do Código de Processo Civil. 

5.6. Qualquer alteração a este Primeiro Aditamento somente será considerada válida se 

formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

5.7. A Emissora arcará com todos os custos de registro e arquivamento deste Primeiro 

Aditamento. 

	

5.8. 	Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

	

5.9. 	Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

porventura resultantes deste Primeiro Aditamento. 

Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 8(oito) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

6 

Florianópolis, 03 de julho de 2017. 

(As assinaturas seguem nas páginas seguintes.) 
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